
 

 

Rua José Leite Landim Júnior, n. 64 - Centro Missão Velha - CE 
CEP: 63200-000 

https://missaovelha.ce.gov.br 

DECRETO N. 026/2023, DE 31 DE OUTUBRO DE 2023. 

 
 

DECRETA PONTO FACULTATIVO O 
EXPEDIENTE DO DIA 03 DE NOVEMBRO 
DE 2023 EM TODOS OS ÓRGÃOS E 
ENTIDADES DA ADMINISTRAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE MISSÃO VELHA - CE. 

 
LUIZ ROSEMBERG DANTAS MACÊDO FILHO, Prefeito Municipal de Missão Velha, 

Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais que o cargo lhe confere, 
 

- CONSIDERANDO ser o dia 28 de outubro, de acordo com o art. 238 da Lei 
nº.9.826, de 14 de maio de 1974, data consagrada ao Servidor Público Estadual; 

 
- CONSIDERANDO a importância de a Administração Pública Municipal 

proporcionar aos seus servidores a comemoração do Dia do Servidor Público 
Municipal; 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º - DECRETAR PONTO FACULTATIVO o expediente do dia 03 de 

novembro de 2023, sexta-feira, para os servidores e empregados públicos dos 
órgãos e entidades da Administração Pública Municipal, como adiamento o dia 28 
de outubro de 2023. 

 
Art. 2º - O disposto no art. 1º não se aplica aos órgãos e entidades da 

Administração Municipal que prestem serviços essenciais, ocasião em que 
funcionarão normalmente. 
 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 
 

Leia-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 

Missão Velha/CE, 31 de outubro de 2023. 
 

 
LUIZ ROSEMBERG DANTAS MACÊDO FILHO 

PREFEITO MUNICIPAL 


